
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária n2 2.127 de 15 de outubro de 2024.

Dispõe sobre a
suplementar e

de SANTACRUZDA no
aprovou e eu sanciono e promulgo a

Artigo 12 Ficao
especial, no
centavos),criando abaixo relacionada:

ambiental e

Justificativa

e



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

no
corrente.

será com o excesso

Artigo 32 A ação na lei de Diretrizes

Artigo 42 - Fica aberto no
importância R$ 117.800,00
ULtlLUtO" a Suplementar ( + ):

Artigo 52. O rrp,nlTn

Anulação ( - ): de R$
com recurso proveniente de

um crédito adicional

n· 770 centro FONE/FAX 3567-9200 - CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

no artigo anterior, serão cobertos com o excesso de arrecadação a ser
vJ:>r'rírltn corrente.

82 - Esta
contrário.

entrará em na de sua as em
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